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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR HÉLIO SOUZA SANTOS
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INDICAÇÃO Nº ___/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO  SOUZA  SANTOS,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

 Sugere manutenção em abrigo de ônibus localizado na Avenida 
Resplendor, no bairro Universal. 

JUSTIFICATIVA

A indicação  tem como objetivo garantir melhores condições de uso e segurança aos usuários do  
transporte  público que utilizam o abrigo de ônibus  situado na Avenida Resplendor,  no bairro 
Universal.

Moradores relatam que a estrutura do abrigo apresenta necessidade de manutenção, com sinais 
de desgaste natural pelo tempo e pelo uso constante. Essa situação acaba gerando desconforto 
para as pessoas que aguardam o transporte, principalmente em dias de chuva e sol intenso, além 
de comprometer a segurança e a conservação do espaço público.

O  local  possui  grande  circulação  de  trabalhadores,  estudantes,  idosos  e  demais  usuários  do 
transporte  coletivo,  sendo  essencial  que  o  abrigo  esteja  em  boas  condições  estruturais, 
oferecendo proteção adequada e um ambiente mais organizado e digno para a população.

A manutenção do equipamento público contribui  diretamente para a  melhoria  da mobilidade 
urbana,  para  o  bem-estar  dos  usuários  e  para  a  valorização do  espaço urbano,  reforçando o 
cuidado com a comunidade que depende diariamente do transporte público.

Dessa  forma,  o  atendimento  da  presente  indicação  representa  uma  medida  necessária  para 
proporcionar mais conforto, segurança e qualidade no atendimento aos cidadãos que utilizam o 
referido ponto de ônibus.
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Viana, 06 de Fevereiro de 2026

HÉLIO SOUZA SANTOS 
Vereador - PL
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